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ANNUNCIOS.

ACTOS DO PODER EXECIVIYO
Ministerio da Justiça o Negocios

Interior''

Por decreto de 19 do corrente, fo. exone-
rado o Dr. João Brazil Silvado do lagar de
director do lustituto Benjamin Consta nt, visto
haver aceeitado a nomeação do chefe de
policia desta Capital.

Ministerio da Marinha

Por decreto de 14 do corrente, foi nomeado
o engenheiro naval do 1" classe cepitão
mar e guerra Innoeeneio Marquee do Lemos
Bastos para exercer o cargo de dirictur das
oficinas do electricidade o torpedo; do Ar-
senal do Marinha desta Capital.

Ministerio da Industrio V i.ação o
Obras Publicas .

l'or decretos de 20 do corrente
Foi concoui.la ao engenheiro Emyg lio Mol-

pho Vieeorio da Costa a exoneração lue soli-
citou do cargo de director geral dos Correios;

Foram nomeados: director geral dos Cor-
reios o sub-diretor bacharel Antonio Pires
de Souza e .sul-director o chefe do ;sucção da
Administração dos Correios do Disticto Fe-
deral Joaquim Carneiro de Miranda Horta.

Por outros de 15 do corrente, foi conce-
dido privilegio de invenção, par 15 antios,
resalvando o Governo os direitas de terceiro
e a sua responsabilidade quanto á novidade
e utilidade da invenção, pelas patentes:

N. 2.822, a Robert de Coulon. suisso,
morador nesta Capital Fe lera', por

seus procura liras Jules &ratai Leelerc,
brazileiros, agentes de privilegio nesta Ca-
pital, para sua inv , nção de—Dispositivos
applicaveis a carros stisce diveis de correr
sobre trilhos e sobre estradas ordinarias;

N. 9.823,e nas mesmas coadições e pelos
mesmos procuradoe , s, á come inhia Vicheres,
So;)s & .11'txim, ited, ingleza, indlistrial,
estabeleida em Londres (Inglaterra), para
sua invonção de—Um canhão automatico
a p"rfeiçoado ;

N. 2.824, e nes mesmas condições e pelos
mesmos procuradores, a Lesu Seymour 'nem-
pson, norte-am e ricano, oficial de marinha,
morador em Washington, Estados Unidos
da America do Norte, para sua invenção te
--Aporfeiçoamentosem lelegraphosd navios,
para transmittir signaes

N. 2.825, o nas mesmas condições e poios
mesmos procuradoues, a Luiz Henrique
Dreux, brazileiro, eIntricista, residente na
Capital do Estado do S. Paulo, para sua in-
venção de—Torneira de ferro fundido ;

N. 2.826, e nas =sinas condições e pelos
mesmos procuradores, a Julius Pintsch, alie-
mão, engenheiro, morador era Berlim (Alie-
manha) para sua invenção de—Proc !sso pira
producção do gaz, consistindo era uma mis-
tura de gaz do gorduras e de gaz acety Iene
e appar,dho para esse fim, denomundo
aalisturador de gazes syeterna Pintscha.

SECRETARIAS	  DE ESTADO

Ministorio da Justiça o Negocios
Interiores

Por portaria da 20 do corrente, foi nomeado
o Dr. Francisco Soares Pereira para exercer
interinamente o togar de d i rector do Insti-
tuto llenjamin Conzstant.

Expediente de 19 de junho de 1890

DIRECTORIA DO INTERIOR.

Declarou-se ao Ministorio da Guerra, para
os uns convenientes,. e em referencia ao aviso
de 13 desta mez, com o qual transmittiu o
requerimento em que o ali': ires do :.)n
do infantaria Irilvecio Renato Desonchet
pode lhe seja expedido novo diploma da me-
dalha humanitaria de 1" elvs,e que lhe foi
conferida por decreto de 17 do dezembro le
1802, que ao inIerossado sOmente pile ser
concedida certidão do dito decreto.

Expediente de 20 do junho de 1899

DIREOTMIIA. DA JusTiçn

Communieou-se :
Ao chefe de policia desta Capital estar au-

torizado pelo Ministerio da Guerra, segundo
este declarou elo aviso de 16 do eorrent e o
cornocimontu de mais GO sabres completos á
guarda nocturna do I . districto da lreguezia
do Engenho Velho:

Ao Ministerio da Fazenda. eia addita-
mento ao aviso de 29 do inez dolo, para os
lin g Convenientes, que nesta data foi prumo-
gado por 30 ,lia; o prazo marcodo ao curador
de ausentes lesta E:4:renio do
'Sarros Falcão do La !cela, para prestar a ne-
cessaria fiança. — Deu-se embeeimenta ao
procurador geral clesta districto.

— Devolveu-se ao Ministeri doe Reta,;ties
Exteriorre, devid ament 3 cumprida, a carta
rogat iria expelid tpela int.ç ite diraito da P`
vara ei rol n li comete:1 do Porto as ,justiçae
desta C ipit il. p ira nomeação le louvados o
avaliação de bens port mcentos ao inventario
orphaindogico a que se proJele p Jr . mort3 do
D. Rachel dos Reis Cabral.

— Solicitou-se do secretario do Interior o
Justiça do Estado da Rio de Janeiro a devolu-
ção do olfilio do Juiz Federal, na soc.:ão do
Minas Geraes, solwe a questão do limitesoutre
O.z;St` e aquollo Estado.

1?,.7uerimento de:p 'eludo

Francisco Coelho da Costa. pedindo a an-
nullação do decreto que o privou do posto de
alferes do 4" batalhão da, reserva da guarda
nacional desta Capital.— Indeierido, i vista
do disposto no art. 9' da lei n. 50, de 31 do
dezembro de 1893.

DIRECTORIA DO INTERIOR

ACCUIRM-Se recebido o °Meio do governador
do Estado do Piarthy, do 8 de maio ultimo, e
agra locen . se O ofTereclinento de doas exem-
plares impressos das leis e decretos do mesmo
Estado, referentes taa anilo passado.

— Declarou-se ao deiegado fiscal do The-
souro Fe /oral, no Estado I i o Rio Grande do
Norte, em referencia ao oficio n. 5, de 20 do
mez lindo, =I O qual enviou mito 1, conta, na
importancia do 377$810, te despesas foita..s
pela Inten tonel°. Municipal da Villa do Trium-
pho com o alistamento eleitoral e eleições
federaes, durante o período (te 1 de março de
1894 a 1 do In luç) de 18)8, que, temi lo sido
incluidas em diversis relações exereicios
findos, rern Atidas ao Ministerio a Fazenda,
;is despezLs e instantes d is otlIcios do inspe-
ctor da alfandega, dat ei i.s de 28 Ao jamiro o
22 do setimbro de 1897, e do da mesta t Dele-
gacia Fiscal .to 14 de ma": ) afilam .), torna-so
nocessario que informe si a conta junta ao
citado officio 1 20 l e maio e do	 )ez.a d
reato das que (oram rnenciona , :as a ',índios
officios, visto tola, &Ias referirem-se oo pe-
riodo comprei) titUlo,titre 1.:14 e 1803.

DIREET0111 a DE CONTA RII..110u n E

Solicitoram-ee ao Minist ,.rie da Fazem].) os
seguiu te pagam :atos

De 5:1;11$9.19, alugueis ,los pre !.os °empa-
dos pelas Cstaç 5 e posto' em MIO

findo
De 1596), fornecimento; ao E;ternatu

Gymnasio Nacional
De 9-1G$100, f irnecimentos pira. 't 1 inAla

Esrii .ot ao serviço da directoria geral de
Sa cio Publica ;

De 55:;10), objectos de expediente forn ei-
dos ao Supremo Tribunal, por mare:; c Nie-
ineyer

Da 75-1$, trabalhos realizados no reserva-
todo do agua do internato do Gymnaeio.
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DIÁRIO ()OFICIAL	 Junho - 1899

-Requisitaram-se ao dito Ministerio pro-
videncias para que

Seja cumprido o pedido constante do aviso
n. 2.922, de 25 de setembro de 1896, afim de
que na Alfandega do Pará fosso paga a Boot
& Comp. a conta na importancia de 6:000$
proveniente do aluguel da lancha Aranha,
que esteve ao serviço da inspectoria de saude
do porto do mesmo Estado, em novembro e
dezembro do 1895;

Por telegrarnma seja posto na Delegacia
Fiscal do Thesouro. no Estado do Pernambuco,
á disposição do engenheiro Rodolpho de Mo-
raes Coutinho, o credito de 20:340$, o qual foi
registrado pelo Tribunal de Contas em sessão
de 16 de junho corrente, para °ocorrer a des-
pezas do que trata o aviso n. 5.400, de 19 de
abril.

-Remetteram-se ao director geral de Con-
tabilidade do Thesouro Federal os titules de
montepio da viuva e dos filhos menores do
Dr. Genuino Marques Mancebo, lente substi-
tuto da Faculdade de Medicina do Rio de
Janeiro.

Requerimentos despachados

João Francisco de Góes, inspector do alu-
amos do Externato do Gymnasio.-Compareça
nesta Secretaria de Estado.

Soci, :té Anonyme du Gaz.-Na relação de
dividas de exercicios findos, remettida ao Mi-
nisterio da Fazenda com o aviso n. 5.745, de
29 de maio ultimo, acha-se inchada a impor-
tancia de que é credora. Dirija-se, pois,
áquelle Ministerio.

Expediente de 19 de junho de 1899

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Remetteram-se ao director geral de Conta-
bilidade deste ministerio contas, rias iram-
tancias de 1:412$, 114$, 171$900, 97$, 480$,
960$, 224, 45ti. 914180, 1:166$660 o 72:3, dos
Srs. Charles Hue, Crunuyrano & Comp., Luiz
Macedo, V. Werneck, Costa, Rangel & Mon-
teiro, José Fernandes de Almeida e Luiz do
Mace, lo

- Accusou-se :
Ao consul geral do Brazil, em Barcellona,

o recebimento de seu officio de 23 de maio
findo

Ao Dr. inspector de saude dos portos de
Santa Catharina ideia, idem n. 17, do 1(10
corrente ;

Ao Dr. chefe de policia desta Capital idem,
idem n. 5.101, de 17 do presente ;

Dr. inspector de saude 'los portos do
Rio Grande do Sul idem. idem do 31 de maio
lindo, e bem assim da quantia de 304$300, da
desinfecção o Ibrnecimentos do agua feitos
ao lfigar Marie Charlotte, quando no porto do
Lazareto da Ilha Grande.

Expeliente de 20 de junho do 1899

Remetterrun-se
Ao administrador geral dos Correios o

laudo do exame de validez, a que foi submot-
tido José da Costa Tinio • Imo -

Ao Dr. director da Estrada de Forro Cen-
tral do Brazil idem, idem de Arthur Pio
do Siqueira Maciel;

Ao director geral de Contabilidade deste
mini:. terio contas, nas importancias do 269$,
1298:700, 65$600, 22$, 45$ e 25$300, dos Srs.
V. Wernceli, Charles tine, Louzinger Irmãos
& Comp. e Dr. Emilio Emitiam) Gomes.

- Accusou-se :
Ao Dr. director geral de Hygiene o Assis-

tendia Publica desta. Capital o recebimento
de seu officio sob a. 1.349, de 17 do cor-
rente

Ao Dr. inspector do saude dos port os do
Estado da Bailia idem mie seus °Meios lis. 82
e 8$, da 11 do presente.

Por actos de 21 do corrente, foram no-
meados

O Dr. Manoel Alvaro de Souza e Sá Vianna
para o cargo de 1° delegado auxiliar e para
o de 2" o Dr. Andronico Rustico de Souza
Tupynambá, em togar dos Drs. João Car-
neiro Pestana de Aguiar e Pedro Dias de Car-
valho, que pediram exoneração ;

O Dr. Luiz Augusto Cesa.r, para o cargo de
delegado da 13 circumscripção, em togar do
Dr. Manoel Marcondes Homem de Mello. que
tambem pediu exoneração;

O cidadão Geminiano Vieira de Mello, para
ocargo de delegado do 10 4 circumseripção ,
sendo exonerado, a pedido, o major João Fer-
reira Polycarpo, daquelle cargo.

Ministerio da Fazenda
Por portaria de 20 do corrento,foram conce-

didos 30 dias de licença, com ordenado, ao
3 0 escripturario da A ltandega de Pernambuco
Grato da Silveira Bastos Varella, para tratar
de sua saude onde lhe convier.

Circular n. 39-Ministerio da Fazenda-
Capital Federal, 21(10 junho de 1899.

Declaro aos Srs. chefes das repartições
aduaneiras, para seu conhecimento e devidos
ellbitos, que fica desta data em deante am-
pliada a tabella F, annexa á Consolidaçao d'ts
Leis das Alfandey is e . ‘"Iles is de Rend is, para
o fim de ser nella incluida o artigo-batatas
alimenticia.s-inglezas e semelhantes-merca-
doria essa que,por ser de facil exame e fiscali-
zação e sujeita a uma só taxa na Tarifa,
póde ser importada nas Mesas de Rendas de
primeira ordem.- Joaquim Murtinho.

Directoria do Expediente do Thesouro
Federal

Dia 19 de junho de 1899

Expediente do Sr. Ministro:
Ao Ministerio da Justiça e Negocies Inte-

riores:
N. 70-Communicando que esto Ministerio,

attendendo ao pedido constante do aviso
n. 5.733, do 29 de maio ultimo, autorizou
que sejam recebidas e depositadas no The-
&curo as 18 apolices ao portador do valor de
1:000$ cada urna, de que trata o :nesmo aviso,
e que pertencem á Escola Polytechnica.

N. 71-Pedindo que providencio no sen-
tido de ser dispensado do serviço de qualifi-
cação de guardas nacionaes o 2° escriptu-
rario da Recebedoria desta Capital Vicente
Aurelio da Silva e Oliveira, em vista do orn-
eio n. 12, do 10 do corrente mez, do director
daquella repartição, allegando a falta de
pessoal de que a mesma se resente, para a
marcha regular dos seus trabalhos.

N. 72-Declarando, em resposta. ao aviso
n. 5.224, de 28 de março ultimo, que deve
aquello Ministerio entender-se com o da In-
dustria, afira de accordarem sobre o emprego
do p?oprio nacional-ilha da Restinga-no
Estado da Parahyba.

- Ao Ministerio da Industria, Viação o
Obras Publicas:

N. 125-Declarando, em relação ao aviso
n. 40, de 11 de outubro de 1894, os motivos
pelos quaes não foi ainda lavrada a escri-
ptura de doação de um terreno sito em frente
á estação de La.rayetto, feita á Estrada de
Perro Central do Brami, pelo major José Al-
bino de Altnitda Cyrino.

N. 126-Transmittindo, afim de ser tomado
na consideração que merecer, o requerimento
e mais papeis em que a Pará Giz Compiny,
Limited, pede que seja approvada a reforma
dos seus estatutos.
, N. 127- Communicando, em resposta ao
aviso a. 88, de 30 de maio ultimo, em que
requisita a cessão da ilha da Restinga, sita
no porto da capital do Estado da Paraliyba,
afim de ser utilizada no serviço da commissão
de melhoramentos daquelle porto,que aquelle
blinisterio deve entender-se a respeito com o
da Justiça e Neg,ocios Interiores, que ta.mbem
pretende o referido proprio.

- Ao Ministerio da Guerra:
N. 67-Pedindo, em vista da declaração

constante do aviso n. 210, de II de abril, de
que não são precisos ao serviço daquelle Mi-
nisterio os preiios it. 30 da rua da Alegria
e ns. 97 e 99 da praia do Retiro Saudoso,
que ordene a remessa á Secção dos Proprios
Nacionaes do Thesouro Federal das chaves
os refirifiOS predios

-Ao Sr. presidente da Companhia Lloyd
Brazi leiro :

N. 16.-Pedindo que providencie no sen-
tido de ser conce lida uma passagem de la
classe desta Capital para a chiado 'te Santos
ao 3' escripturario da alfandega daquella ci-
dade, Antonio Henrique de Oliveira. 	 •

- Ao procurado? da Republica no Estado
do Amazonas:

N. 8-Constando dos jornaes Am. izonas, de
7, e Mario dc .Noticias de 12, de maio ulti-
mo, que se publicam nesse Estado, existirem
em circulaçio titules ao portador, emittidos
pela Intendencia Municipal desse municipio,
contra o que praceitúa a lei n. 561, de 31 do
dezembro de 1893, peço-vos que informeis a
este Ministerio quaes as providencias que
tendes tomado a respeito.

Requerimentos despachados

Mattos, Carvalho & Porto, pedindo paga-
mento de divida em exercicios findos.- Pa-
gue-se a quem de direito.

Leuzinger & Comp., pedindo pagamento do
fornecimento feito ao Laboratorio Nacional
de Analyses.-Relacione-se.

Processo de liquidação do tempo de serviço
do ornejai da Secretaria de Estado do Mi-
nisterio da Justiça e Negocies Interiores Jo-
sino do Nascimento Ferreira e Silva, apo-
sentado por decreto do 21 de janeiro do 1809.
- De accordo com os pareceres, passe-se o
titulo.

1`,Iinisterio da Guerra
Requerimentos despachadas

José Antonio Pires.- Indeferido.
Augusto da Silva & Sá.- Só pôde se

attendido na época propria, do accordo com
art. 122 do regulamento de 18 de abril dp
1808.

Alronso Firmo Pereira de Mello.-Justi-
fique melhor o seu direito, por não constar
dos livros da Contadoria Geral da Guerra o
que reclama.

Adão Francisco de Souza.-Passe-se o titulo
de divida. Ao chefe do Estado-Maior do
Exercito.

Nlinisterio da Industria Viação e
Obras Publicas •

Diroetoria Geral do Contabilidade

R.equerimentos despachados

Dia 2t do junho de 1899

D. Julia Perpetua de Carvalho, reque-
rendo os favores do montepio por falleci-
mento do seu marido Ricardo Casemiro de
Carvalho Gaina,carteiro da Administração dos
Correios do Estado de Minas Geraes.-Junte
certidões ile seu casamento e do baptismo de
sua filha Enailiana, provando que esta se
acha solteira.

Requerimentos despachados

Luiz M. Pinto de Queiroz.-Certifique-se.
Cindido de Assis Ribeiro.-Idem.
José Cesar de Mattos.-Idem.
José Cesar de Mattos.-Idem.
José Cesar de Mattos.-Junte • a fórmula.
José Ce,sar do Mattos.-Junte as fórmulas.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL



&LEANDRO& DO RIO DO JANE:t0

etendimento do dia 1 a 20 do junho
de 1899. . 	

	 3.8275982405
(dom do dia 21 	 	 208:1483589

Em 14ual paria% de 189R 	
aemtesnoari

rt.ndirneeto do dia 1 a 20 de junho
de 1899 	

Idem do dia 21	 ..... . 	

4.0357483994
4.249:8094500

1:100:0 683393
32:414089

1.132:480$482
Em igual periodo de t89R 	

	
1.029.3488723

ASCEMIDORIà DO esrAno DE MINAI NA CAPITAL TZDElgáL

Rendimento do dia 21 de junho de
1899 	

	 29:126039
Idem do dia 1 a 21..... ......	 463:0063733
sm igual periodo de 1898 	

	
404:5823870

MESA DM RENDAS DO ESTADO DO RIO DE 'ANIDRO
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338.2403815
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D. Adalaide Carolnia Fernandes da Silva
Caldas, pedindo que sua filha Celina sejt
contamplada na partilha da pensão deixada
por seu marido.—Deferido.

D. Emala Laudelina dos Santo, pedindo
providencias sobre o pagamento aor exer-
cicios findos da pensão que lhe foi abonada.
—Dirija-se ao Ministerio da Fazenda.

João Jose de Gouvea Neves, ex-escriptu-
rario da Estrada de Ferro Central de eer-
nambuco, pedindo restituição de todas as
quantias que lhe foram cobradas a titulo de
joia e contribuições para o montspio.—Di-
rija-se ao Congresso Nacional.

Directoria Geral da Industria

Por portaria do 19 do corrente, foi promo
vido a 3° official dos Correios de Pernambuco
o amanuense dos mesmos Correios Victoriano
Borges Poreira.

Expediente de 21 de junho de 1899

Pediu-se á Directoria Geral dos Correios
para devolver Os documentos que dizem
respeito ao requerimento da Companhia Mo-
gyana de Estradas de Ferro,sobre pagamentos
de passagens:

—A' mesma directoria geral pediu se a de-
volução dos documentos que acompanha-
ram o requerimento de .Mariano Ce.sar de
Miranda Leda. 1° official dos Correios do
Amazonas, pedindo licença.

Directoria Geral de Cnras e Viação

Por portarias de 21 do corrente, foram
concedidas as seguintes licenças, em proro-

gação:
De 90 dias, ao engenheiro fiscal da Estrada

do Ferro Recife ao S. Francisco, Paulo José
de Almeida;

Do 90 dias
'
 pelo director da estrada, ao

conferente da. Estrada de Ferro Sul de Per-
nambuco, Antonio José dos Santos, para
tratar de sua saude.

Ministerio da Industria, Viação o Obras
Publicas—Directoria Geral de Obras e Viação

secção—Rio de Janeiro, 21 de junho de
1899.

Inteirado do contendo do vosso oficio n. 13,
de 29 do abril ultimo, com o qual enviastes
um exemplar' do Jornal de Noticias da capital
desse Estado, de 27 clailiella mez, no qual
se acham perfeitamente explicados actos dessa
administração que tinham motivado reparos
feitos em edição anterior da mesma folha,
cabe-me louvar-vos pilo zelo com que, em
acatamento da opinião e para esclarecimento
do publico accudistes a justificar o vosso pro-
cedimento, zelo que deve ser a norma do
funccionario nos regimens democraticas.

Satide e fraternidade.—Sererbio Vieira.—
Se director da Estrada de Ferro do 5. Fran-
cisco.

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral do Obras e Viação
— 2 secção— N. 159— Rio de Janeirci, 20 de
junho de 1899.

Sr. presidente do Estado do Rio do ,raneiro
—Tornando-se cada vez mais ameaçada a
saude publica desta Capital do perigo que
resultará da continuação de enterramentos
de cadaveres no cemiterio de Sant'Áltna das
Palmeiras, situado proximo ao rio das Gal-
linhas, reitero-vos as providencias solicitadas
por aviso deste ministorio, n. 55, de 27 de
abril do anno proximo passado, visto ser
aquelle rio, tributario do S. Pedro, canalizado
para o reservatorio do Pedregulho.—Saude e
fraternidade. — Severino Vieira.

Erpediente de 21 de jnaho de 1899

A' directoria da Estrada de Ferro Central
do Brazil autorizou-se a faze r acquisição, por
meio de concurrencia publica, de 1.168 aros
diversos, para rodas de carros e locomotivas
do bitola de I na00, bem assim a encommendar
o material constante da relação que remetteu
aos agentes das fabricas dos respetivos mate-
riaes, nesta C . ipital, attendendo para o estado
dos creditos, depois de satisfeitas as despozas,
que se devem regular em ordem a não exce-
derem áquelles, no correr no anno financeiro.

— Declarou-se ao dolegado do Thesouro
em Londres que ficam approvadas as provi-
dencias pelo mesmo tomadas sobre a resti-
tuição da dillerença do cambio entre 27 d. e
13 1/4, relativa á quantia de 7:500$, reco-
lhida pela Companhia Natal & Nova Cruz,
para despezas de fiscalização no 1° semestre
de 1891.

- Recommendou-so ao eagenheiro chefe
da commissão de melhoramentos do porto da
Parallyta que examine e orce a despeza a
fazer-se com os concertos de que carece o
edilicio em que funeciona o respectivo posto
da Delegacia Fiscal do Cabedello, que ameaça
ruma.

— Declarou-se ao engenheiro chefe da fis-
calização da rede fluminense . da Leopoldina
Railway Company, ficar approvado o acto
pelo qual foram approvados provisoriamente
os nco,os horarios para as estradas de ferro
Central de Macahé o Rirão de Araruama..

The Leopoldina Raillway Company, Linated,
pedindo certidão ao Thesouro dos balanços
que acompanharam as tomadas de contas da
linha da Estrada de Ferro do Carangola, nos
annos do 1894, 1895 e 1896.— Deferido; com-
pareça na Directoria Geral de Obras e Via-
ção•

RENDAS PUBLICAS

NOTICIARIO
Tribunal de Contas—Ordens de

pagamento sobra as quites proferiu despacho
de registro, em 20 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

Ministerio da Fazan la—Officios:
N. 29, da Superintendendo. da Quinta da

Boa Vista, de 5 do corrente, pagamento de
280$, da folha dos trabalhadores que fizeram
a limpeza das ruas daquella quinta ;

N. 52, da Camara Civil e Criminal, de 13
do corrente, idem de 70$907 a Arrnindo Pe-
reira de Souza, juros do capital em cofre dos
orphãos ;

N. 111, da Directoria Geral de Obras Publi-
cas, de 7 do corrente, idem de 3:868$450, das
férias do pessoal empregado na reconstrucção
dos armazens e conservação dos cães e con-
certos inadiaveis da Ilha Fiscal, etc., relativas
ao mez de maio findo ;

N. 408, da Imprensa Nacional, de 20 de
maio, idem do 315$ a Arens Irmãos, de for-

necimentos àquelle estabelecimento, em abri
ultimo ;

N. 149. do Laboratorio Nacional do Analy-
ses, de 6 do corrente, idem de 278$a00 a Gra-
nado Comp.. de reactivos fornecidos áquelle
estabelecimento, Mi moz de maio ultimo

Do juizo municipal e de orphãos, de 12 de
maio, idem do 244$667 a Carlos Marques de
Almeida, juros do capital em cofre dos
orphitos ;

N. 148, do Laboratorio Nacional de Analy-
ses, de 6 do corrente, idem de 109$500 a Leu-
zinger & Comp., de artigos da expediente
fornecidos em inalo ultimo áquelle estabeleci-
monto ;

N. 539,41a Directoria da Casa da Moeda, da
mesma data, idem do 330$ a D. Leonidia Tei-
xeira, de saccos fornecidos áquelle estabeleci-
mento, no moz de inalo ultimo;

Do juizo de orphãos de Cantagallo, de 29 de
inalo, idem do 380$666 a Antonio, filho do
Antonio Francisco dos Reis, juros do capital
em cofre dos orpliãos .

N. 51, da Camara Civil do Tribunal Civil o
Criminal, de 5 do corrente, idem de 71$350 a
Henrique da Silva Araujo, juros do capital
era cofre dos orphãos.

Requerimento do chefe de secção da Alçam-
dega do Pará José Gomes da Silva, p igamento
de 200$, de ajuda de custo para preparos de
viagem.

Informações da 2 Sub-Directoria de Conta-
bilidade do Thesouro Federal, do 13 do cor-
rente, credito de 1:003$361 á Delegacia Fiscal
em Minas Geraes, para pagamento do dividas
em exercicios findos.

—Ministério da Marinha—Aviso n. 1.118,
de 9 do corrente, pagamento de 7:623$507 á
casa Barbier Binard, de artigos do pharóes
fornecidos á marinha.

—Ministerio da Guerra—Avisos:
N. 344, de 14 do corrente, pagamento de

250$ a Alfredo Ferreira da Gama Carvalho.
do aluguel da casa de sua propriedade, à rua
Silveira Martins n. 70, ()ocupada pela guarda
do palacio do Sr. Presidente da Republica,
relativo ao mez de maio ultimo ;

N. 340, da mesma data, idem de 32$ ao
tenente João do Mattos Nogueira, das despe-
zas feitas com o enterramento do soldado do
1 G batalhão de engenharia Norberto Barbosa
de Souza, fallecido na enfermaria da Escola
Preparatoria e de Tactica do Realengo.

Correio — Esta repartição expede
malas hoje, pelos seguintes paquetes

Polo Pelotas, para Santos, recebendo im-
pressos até as 10 horas da manhã, cartas
para o interior at 5 as 101/2, ditas com porte
duplo até as 11, objectos para registrar até as 9.

Pelo Mandos, para os portos do norte até
Manáos, recebendo impressos até as 7 horas
da manhã, cartas; para o interior até as 7 1/2,
ditas com porte duplo até as 8.

Pelo ir raeata, para Bahia e Pernambuco,
recebendo impressos até a 1 hora da tarde,
cartas para o interior até a 1 1/2, ditas
com porte duplo até as 2, objectos para re-
gistrar até as 12 da manhã..

Polo Metéoro, para Santos, Florianopolis,
Rio Grande, Pelotas e Porto Alegre, rece-
bendo impressos até as 9 horas da manhã,
cartas para o interior atá as O 1/2, ditas com
porte duplo até as 10.

Pelo Enclid, para Bahia, Mossoró o Macáo,
recebendo impressos ate as 11 horas da manhã,
cartas para o interior até as 11 112, ditas
com porte duplo até as 12, objectos para re-
gistrar até as 10.

— Amanhã:
Pelo Duch?ssa di Gummi, para Las Palmas

Genova, recebendo impressos até as 11 horas
da manhã, cartas para o exterior até as 12,
objectos para registrar até as 10.

—Afim de prestarem esclarecimentos, con-
vidam-se a comparecer na 5' secção desta
administração os romettentes do uma encom-
menda para Rodolpho Siricio do SOIM, na
Villa de Camboria, Estado de Santa Catha-
rina, uma para Adagilsa. BeJlert, Taubatá,
e bem assim •le uma carta para o Sr. barão
do Mattos Vieira, Pariz.
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lildrectorla de Meteorologia do Ministerio daMarinha-Re-
partição da. Carta Maritima-Resurno meteorologico da estação central, no morro de Santo
Antonio. no dia 20 de junho de 1899 (terça-feira):
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3 p. 760.14 20.1 13 2S 76.0 ee Nem, c,.	 c. 1: 5
6 p. 760.50 18.9 13.26 82.0 In Item cs. ,	 c 1
9 p. 760.97 18.6 14.05 88.0 a Idem. .. O
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Intendenela Geral da Guerra

ASSIGNATURA DE CONTRACTO

Os Srs. Pacheco Leal & Moreira, Soares &
Irmãos, Borlido Moaiz & Comp., e A. J.
Peixoto de Castro são convidados a compa-
recer nesta repartição afim de assignarem o
contracto dos artigos que lhe foram acceitos
em sessão de 5 do corrente, na intelligencia
de que incorrerá na multa de 5 o ,'„ todo
aquelle que deixar de o fazer ate o dia 23
do presente.

Primeira Secção da Intendencia Geral da
Guerra. 20 de junho de 1899.- Manoel E . r-
reira Neves Jzt,tir. chefe de secção. 	 (•

Cominando do .--2‘) Dist ricto
MilitarTemperatura ma.xima exposta 	

	 20 9
»	 à sombra-- 	

	
21..4

minirna 	
	

13,4
Evaporação em 24 horas á sombra 	

	 pvoi
Duração do brilho solar 	

EDITAES E AVISOS

Unternato do Gynbraasio
Nacional

De ordem do cidadão director, faço sciente
aos Srs. interessados p dos alumnos deste
internai() que, desta data até o fim do cor-
rente mez, em todos es dias uteis,ilas 9 ás 2
horas da tarde, deverão mandar buscar
nesta secretaria as guias para effectuarem,
no Tliesouro Federal, o pagamento da pensão
do 2" trimestre do corrente anno.

Internato do Gymnasio Nacional. 16 de
junho de 1899.-0 escrivão, Salathiel
no Gonçalves.	 (•

Istternato do Gymnasio
Nue lomat

CONCtillSo

De ordem do Sr. director, faço publico.
para conhecimento dos interessados, que desta
data o dia 21 do setembro. 2 horas da
tarde, elia-se aberta nesta secretaria a in-
scripeãe para o cenclirso á cadeira de francez
do lete rnato do Gymnosio Nacionol.

Para esta. :ise s. ipe'io devem os candidatos
exhibir prova r,? moim :dado foilia coreida,
provando lambem que são cidadãos brazi-
loiros.

Os canilidetos poderão, entretanto, airre-
sy.entar quaesquer doeu mentos de capacidade
profissional em seu abono.

A inscriperio poderá ser feita por procura-
dor, si o candidato tiver justo impedimento.

Secretaria do Internato do Gyrnnasio Na-
cional, 20 de junho de 1899. - O secretario,
Antonio Alves Corra Carneiro.	 .)

ifklrandega do Rio de Janeiro
EDITAL

O inspector. em commissão, de accordo
com a circular n. 16, de 11 de março do 1897,
faz publico one o Laboratorio Nacion 1 de
Analyses julgou nocivos, á surdo publina os
seguintes prediletos, vindos de Hamburgo
no vapor allemão Itapu-h-a, em unia caixa
marca 0&13, n. 3.093, consignada a I.ange

(liem:, o por ellcs ilespachada:
Essencia de laranja, vidro n. 1, rotulado

com Os seouirit e-: dizeres, entre outros:-
llochçt e ,n ran t rief-Natare Frucht-Aromts-
Oehne & Bater-Leipzia Grildis Zuchter Far-
Len Garantirt Giftfreies, em um, e em outro:

Oerrafi
A nnalyse demonstrou ser o producto uma

solução. hydro alcoolica de materia corante
derivada d' alcatrão da bulha, o que é no-
civo á sande.

Essencia de pecego, rotulada com os mes-
mos dizeres acima.

A analyse demonstrou ser o producto urna
solução alciolica de essencia de amendoas
amargas. contendo igualmente uma essencia
artificial preparada com oneres da série
graxa, o que e nocivo á saude.

Essencia de laranja, vidro n. 2, rotulada
tambom com i n s. dize res já mencionados.

A analyse demonstrou ser o prol neto uma
solueio essencia de casca do la-
ranja. contendo tranbetn uma essencia

prepalaiie com etheres da serie graxa,
O qUe	 11.:,ci-.1i. Sau

Alfandega do Rio de Janeiro. 21 de junho
de 1899.-0 inspector, J. F. de Paula e

--
ilatendentia, Geral da Guerra
FERRO E ARTIGOS SEMELHANTES, CAL, PEDRA

E ARTIGOs SEMELIIANTES, ARTIGOS PARA
LUZES

De ordem do Sr. general cor-mandante de-
termino que compareça ao Quartel General
deste commando o alferes graduado Edgar
de Mattos Lima.

Quartel General do Cominando do 4"
District° Militar, 20 de junho do 1899 .-Gui-
Ilivew Augusio da Silva, capitão-secretario.

Governo Municipal

De acordo com :‘; 2 .. n. 11 do art. 25 da
lei n. 35, de 28 de janeiro de 1892, faço pu-
blico que a comrnissão municipal recebeu
boje duas petie5es, uma do sr. Jose Maria da
Silva Rosa, sobre i n alistamento de Paquetá, e
outra de Felicissirno Vieira de Almeida, sobre
o da Olaria; e, mais, que resolveu excluir
do alistamento do Sacramento o Sr. Alfredo
José de Lorena, e incluir no referido alista-
mento os Srs. João Carnino Alves, Olegario
Tavares, Eugenio Juvanon, Domingos Lopes
do Couto o Alvaro Dias Patricia o que tudo
consta da acta respectiva.

District° Federal, 21 de junho de 1899,-
Alvarenga Fon:eca, secretario.

Directoria Geral dos
Correios

De ordem do Sr. director geral interin
faço publico que dentro de trinta dias serão
siobre-tixeda.s em 200 reis o postas em circuo
ação as actuaes sobre-cartas de 100 reis,-
sello encornado, com o busto da Republica
no centro de urna circuinferencia branca.

A formula tio franquia era questão foi omit-
tida em 1594.

A sobre-t ixa é a tinta azul e inutiliza o seu
primitivo valor.

Sub-Directoria dos Correios, Capital Fe-
deral, em 16 de junho de 1899.-0 sub-dire-
ctor interino, Manoel de Jesus Valtletaro.

TEstrlada	 Terro Central (lo
itienzit

Escota de Minas do Ouro.	 /Preto

De ordem do Sr. Dr. director da Escola de
-Minas, faço constar que até o dia 10 de outu-

.4-g bro do corrente nono, estará nbertnonesta
'et-olaria, a inscrioeão dos candidatos para o
i'provim ente definitivo do logar de lente sub-

-'. slituto ila 1 secção, de accordo com o regula-
mento do 18 do sitembro de 189:3.

Os candidatos devem satisfazer as disposi-
çies dos arts. 06, 07, 68, 71. 72 e 73 do CO-
digo das ilisposiçiies cotnmuns ás intituições
de ensino superior.

Secretaria da Escola do Minas de Ouro
Preto, 10 de junho do 1899.-0 secretario,
João Victor de Magalhães Gomes.	 ('

A commissão de compras desta Intendencia
ree2he propostas DO dia 26 do corrente, até
ás li horas da manhã, para o fornecimento
dos artigos acima especificados, durante o
20 semestre do corrente anno.

As pessoas que pretenderem contractar
aquelles fornecimentos devem procurar os
respectivos impressos nesta secção, onde
deverão previamente habilitar-se, na fôrma
das ordens em vigor.

Previne-se que as propostas são em dupli-
cata, sellada a primeira via, escriptas com
tinta preta, sem rasuras ou emendas, assi-
gnadas pelos proprios proponentes que deve-
rão comparecer ou fazer-se representar le-
galmente na occasião da sessão e sujeitar-se
á multa de 5°/a caso S3 recusem a assignar o
respectivo contracto.

Quaesquer outros esclarecimentos serão
darios aos interessados nesta secção.

Primeira secção da Intendencia Geral de
Guerra. 20 de junho de 1899.- Tenente-co-
ronel Meneei Ferreira Neves Junior.

(.

GONCURRENCIA PARA. CONSTRUCQ0 E ASSENTA-
MENTO DE 'QUATRO BILHETEIRAS

De ordem da directoria se faz publico que,
ás 12 horas do dia 1 de julho proximo futuro,
se meellarão propostas para a construcção e
assentamento de quatro bilheteiras de vinha-
tico destinadas á Estação Central,do accordo
com as bases para o contracto, especificações
e desenhos que pódem ser desde já examina-
dos nesta secretaria.

A concurrencia versará sobre a idoneidade
do proponente, prazo part a entrega e as-
sentamento e preço total.

Os concurrentes deverão effectuar previa-
mente na- thesouraria da Estrada a caução
de 3 ,30$ para gaiantir a assignatura do con-
tracto, e os recibos dessa caução serão exlii-
bidos em separado, no acto da apresentação
á hora acima indicada das respectivas pro-
postas, que devem estar em envolveres fe-
chados contendo por fóra os nomes dos propo-
nentes.



Quinta-feira 22	 DIAR10 OFFICIAL
	 Junho — 1899	 7117

As p ropostas, para serem acce tas e comi-
datada:a alam das mencionadas fcrinalillailea,
devam ser escriptas com tinta areta, sana-
das devidamente, datadas, assinadas e in-
dicar a residencia do proponente.

As propostas serão abertas na aresença dos
apresentantes, e das que satisfizorern os re-
quisitos legae,s acima iudicados. proceder-
se-ha em seguida á enumeração e leitura.

Secretaria da Directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, la de junho de 1899.
—O secretario, .11etnoel Fernande.' Figueira.

(.

EDITA ES
Tribunal Civil o Criminal

CÂMARA CONIMERCIAL

De convoco rio dos credores da massa &i-
lida de Manos, Guimarões, ITonold &
Comp., para reunirena-se na sala dos de:.
pachos d'sie juizo, (;, ftea dos Invalida:
n . 108, ao dia 1 de julho prarim á 1 1,2
hora da tarde, afim de verificar na os cre-
ditos, e approvidos, delflierarem ;obre con-
cordata, si cr aprese/,toda a respectiva
propo:ta ou formar-se o contracto de un,i,10.

O Dr. Bellarmino da Gama e Souza, juiz
da Camara Coinmercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Fed aral etc.

Faço saber aos que o presente edital de
convocação de crefloaas virem, que correndo
por esta Camara comma acial e cartoria do
oscrivão que este sul ave o processo da
fallencia do Mattos, Guimarães, :Ionold &
Comp., ora por parte do Dr. curador das
massas fallidas Ii apresentada a petiço do
teor seguinte : «111m. Exm. Sr. D'. Gama
e Souza. O curador das massas Unidas
na faltando, de Matais. Guimarales,
nold & Comp., requer a V. Ex. :2 digne
do mandar convocar os credores pela Nana
estatuida ao ara, aa do decreto n. 917, de 24
de outubro do 1890 para os fins do art. 58
do mesmo decreto. Pede deferimento Espera
Receber Merca. Rio. 19 do junho de 1'9.—
Luis T. de Barro: Junior.; Sobre o caie pro-
feriu o seguinte despacho Sim. Rio, 19 do
junho de 1899.—Gama e Su ga. Em virtude
do despacho acima passou-se o presen . ie edital
de convocação dos credores da massa fallala
de Mattos Guimaaães, lionold & Comp., para
reunirem-se na sala dos despaches des:e juizo,
á rua doa Invadidos ri. 108, no dia 1 ee julao
proximo, á 1 1/2 hora da tarde, afim de ve-
rificarem os creditos, e, approvados, deliao-
rarem sobre concordata, si fôr aprese atada. a
respectiva propostt ou formar-se o contracto
de união. Para constar e chegar a noticia a
todos o.sinteresaidos. passou-se este o mais
tres de igual teor, que serão publicados no
Mario Ciliciai e no Jornal do C immerc:o o af-
lixados na fôrma da lei, de cuja allixação o
porteiro dos auditorios lançará a competente
certidão para ser junta aos repacti vos autos.
Dado e passado nesta Capital Federal, 'As 20
de junho de 1899. E eu, José Luiz da Silva
Moreira, escrevente juramentado o subscrevo
no impedimento do escrivão Antonio Lopes
Dorningues.—Bellarmino dt Gala t e ,;ouz

CAMARA COMNIERCIAL

De suspensa° da p,.tie t an;,uncia ,11 para o dia
23 do corrent mez, dos bens immove..: pe-
nhorados t Antonio Vieira (1 ., Mirandt Evora
e sua mulher D. Irene Garcia de Mi/anda
Evora, Co a utos el . executivo hypoth ?cario
que Ws momo Dr Esteva.° LotedeMag
Pinto, inventariant , do espolio de D. The-
reza Leite Soares de Souza.
O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz dL Ca-

mara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faço saber em como por parte do Dr. Es-
tevão Leite de Magalhães Pinto, inventa-
riante do espolio de D. Thereza Leita Scares
do Sauza, mo foi dirigida a patição do teor
seguinte: «Petição—Exm. Sr. Dr. juiz da

Camara Commercial, Dr. Barroto Dantas—O
espolio de D. Thema. L e ite Soares de Souza,
representado por seu inve,ntariante o Dr. Ej

-telào Leite de Magalhães Pinto no eaecutivo
hypothecario que move a Antonio Vieira de
Miranda Evora, requer que, expedidos edi-
taes sustando a praea annuncia ia para o dia
23 do corrente, sejam intimados os herdeiros
da mulher do réu Carlos Thomaz Garcia de
Almeida e Virginia. Garcia de Almeida, paru
no prazo de seis dias, que lhes será assignade
na primeira auliencia (1 , pois da intimaçao,
virem alleaar a defesa que tiverem acerca da
penhora feita, sob piela de lançamento e re-
velia; tudo no: termos dos arts. 14, a 7" do
decreto n. 109 k, de 19 de janeiro de 15O0
e 357 e seguintes do regulamento n. 370,
de 2 do maio do mesmo atino. Outrosim re-
quer que, considerado "; insubsistentes todos
os actos processados da penhora kexclusiva)
para deant t, seja de novo intimado o ré a para
no prazo commum allegar sua defesa, sendo
gloarlas as custas referontes aos actos assim
nullificado. Nestes termos, P. de1brimento.
Com uma certidão. !tio, 20 de junho de 1899.
— O advogado, Joõo Martins de Caro lho
Mourio. (Estava saltada). Despacho: Sim.
Rio, 20 do junho de 18O9.—flarrel Dantas.
Pelo presente edital fica do nenhum effeito
praça annunciada para o dia 23 do corrent
mez, dos bens iMITIOVCIN peaharados a Antonio
Vieira de Miranda Evota e sua manter
D. Irene Garcia de Miranda Evora, em autos
d executivo livpathecario que IlleA inove o
Dr. Est :vão Leito de alagalhaes Pinto, maca-
tariante do espolio lie Thereza. Laite
Soares de Souza. E para constar se passou
este e mais deus de igual teor para serem
publicados e affixados, na larnra da lei, pelo
porteiro dos auditorios, que de assim o haver
cumprido lavrara a competente c rtidao para
ser junta aos autos. Dado o paesaao nesta
Capital Federal, aoa 21 de junho de 1899.
Eu, João de Souza Pinto Junior, escrevente
juramentado, o asrevi. E eu. Joaauini Be-
nicio Aves Patina, o subscrevi.— Manoel
Barreto Delata:.

--
Decima Quinta Pretoria

De citaçao ao r‘ :o ausente Joaquim Jos,' dos.
Santos com o prazo de 20 dias

O Dr. Joaquim Moreira . da Silva, juiz da
15 Preteria.

Faço saber aos que o presente edital de ci-
tação com o prazo de 2 / dias virem que por
denuncia do Dr. promotor, 7' adjunto, está
sendo processado como incurso no art. 303
do Codigo Penal, Joaquim Josá dos Santos,
e, porque não tenha sido encontrado, pelo
presente cito-o e chamo-o para fiado o prazo
acima referido, comparecer neste juizo, largo
da Matriz, freguezia, do Campo Graade, afim
de se ver processar e julgar, sob pena de re-
velia. As audiancias deste juizo teem lograr
ás terças-feiras e sabbados, ás 10 1/2 horas
da manhã, e as sessões do Junta Carreccional,
ás quintas-feiras, ás 11 horas da manhã. E
para constar mandei passar o presente, que
será publicado pela imprensa e affixado no
togar do costume. Rio, 14 de junho do 1899.
Eu. Jorge Gonçalves de Pinho, escrivão, o
escrevi.—Jo.tquim More ia da Silva.

De eiteletto ao raio ates,'nte Eugenio Pereira dos
Santos c ,m o prazo (1 20 dits

O Dr. Joaquim Moreira da S.Iva, juiz da
15' Pretoria.

Faço saber aos que o presente e lital de
citação com o prazo de 20 dias virem que,
por denuncia do Dr. promotor publico, 7,
adjunto, está sendo proce.sado como in-
curso no art. 303 do Codigo Penal, Eugenio
Peleira dos Santos, e, peque não tenha sido
encontrado, pelo presente cita-0 e chamo-o
para findo o prazo acima referido, compare-
cer neste juizo, Largo da Matriz, fregu-zia
de Campo Grande, afim de se ver processar
e julgar, sob pena de revelia: As audiencias

deste juizo teorn logar as tarças-feiras e
sabbados, ás 10 I, 2 horas (la, manhã, e as
sessões de Junta Correceional, ás quintas-
feiras, as 11 horas da manhã. E para constar
mandei passar o pres e nte, ga p será publi-
cala pela imprensa o a (lixado no legar do
costume. Dado o passado nesta D •cima. Quin-
ta Preteria, aos 14 de junho ao 1899. E eu,
Jorge Gonçalves de Pinho. osarivão, o escre-
vi.—Joaqa ia Illorerit 4 Ni/ M.
—	 .

PARTE CluiERCIALI

Ca*inara trayntliezal dos Corre-
tores de Fundos & patinem.; da
Capital Federal

COR .0 01 . 1, C.M. 10?. 0M1:10 E MOEDA METALLTCA

	

TT IT cl/r	 A' ni.:ta

Sobre Londres 	 	 7 15/16
	

7 29/32
. 	 	 1$261

	
1$206

Sobro Hamburgo 	 	 18.13
	

1$189
Ttalia	 . 	

	
1$146

Soire Portneml.. 	 	 —	 506
Sobre Nova–l'ori-
	

G$2:4

Ouro nacional, ter 1.;000 	 3442

CC530 01,FICIAL	 10:51)05 PC1+1./CO3

Apo1bais

Apolices geraes, de	 cautelas...	 84'.5:;!000
Dita, germes de 1 .6e0-;", 	 5 y 	 	 sar,-)4o0o
Apoii e Ir 1 .:mprestialo Nacional

rort, 	 	 0101000
nitas 100 ,,, 0,, 107,	 1:005:3000
Ditas, (Ia	 .1,,

pua 	 	 162$000

Banco de Depositou e Desoontroe. 	 	 938000
Dito da Republica do Brasil, 	 .....	 185:3300

Comp. V19.4o Pema Su1or:112y 	
	 alaan

Dita Obras Ilydran , ies do “razil 	
	 aaisoo

Dita N.:lixada Is lturro (k te 0 ., minas,
c/ 37 1 /2 "/"• • •	 ........

	 7$250
Dita .le 1401hOraMenton no Brasil .. 	

	
20$000

Deb. , ; turek

Iiiebs. do Jornal cl , )	 1753000

-0

122 1/2 a...çinos da ('sep. Naciunai
Éorjas e	 is, e/ 70	 :2020

	

75 dllas da (2nii. Papel Cuttenberg	 5040
84 ditas da Comp. Obras Publica ,: do

Drazil	 . .	 . 	
	

23100
503 debentures da Comp. Geral elo Es-

	

tradart do Ferro no 1:razil..t: 11.5.0
	 ano

2.800 ditos da aia-era cómpanhia, t: 20

Secretaria da (amara Syndieal da Capital Federal, 21
de junho ao 1899.— O syndico, Jou< e"atediu da Silva.

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia Loterias de lite-
netieeneia

ESTATUTOS

CAPITULO

Da companhia e sact sède

Art. 1. 0 Sob a denominação de Compa-
nkia Lot-rias do Baneficencia ap com sada
e fora .inrirlieo nesta Capital Federal, fica or-
ganizada ir conetituida uma sociedade ano-
nyma ragila p aos presentes estaautos e, noa
aasoe omissos, pela legislação em vigor sobre
sociedades anonyinas e disposições legaes re-
lativas ao serviço de loterias.

CAPITULO u
Dur , r7o e fins da sociedade

Art. 2. 0 O prazo (la duração da sociedade
será de 20 annos, a contar do dia de sua in-
stallação, o poderá ser prorogado.

Te
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Art. 14. A directoria poderá conceder
licença a qualquer de seus membros até o
prazo de tres mezes, sem prejuizo de seus
vencimentos ; expirado esse prazo, podem a
directoria proceder á substituição do director
impedido ou ausente com um acionista que
se ache no caso de realizar a caução de que
trata o art. 11, até que o impedido ou ausente
se apresente o reassuma as suas funcções.
Quando se dér a substituição de algum dire-
ctor, os respectivos vencimentos serão perce-
bidos pelo seu substituto.

Art. 15. O presidente será substituido em
seus impedimentos pelo vice-presidente, o
qual será designado pela propria directoria
em uma de suas primeiras reuniões.

Art. 16. A directoria se reunirá em sessão
ordinaria pela menos uma voz por semana.
Pôde deliberar validamente estando reunidos
dons directores ; em caso de divergencia se
deliberará de accordo com o conselho fiscal,
que opinará pelo parecer de um dos dire-
ctores.

Paragrapho unico. Reunir-se-ha tambem
em sessão extraordinaria sempre que o pre-
sidente, por si ou a podido de algum director,
a convocar.

De todas as Sessões lavrar-se-lia acta em
livro proprio.

Art. 17. A directoria poderá designar um
empregado que exerça as funcções de seu se-
cretario, accumulando outras que lhe forem
determinadas.

Art. 18. O mandato da directoria é pleno
dentro das disposiçõ is dos presentes estatu-
tos e da lei, e comprehende o direito do tran-
sigir e resolver amigavelmente to las as ques-
tões entre a socielasle e terceiros ; e especial-
mente lhe compete:

a) gerir 03 negocies sociaes
b)deliberar sobre a emissão e venda de bi-

lhetee, planos de loterias e sorteios, crea.ção,
suppressão de agencias e nomeação e demis-
são de agentes e correspondentes em todo o
territorio da Republica e fera delle

c) examinar e approvar 03 balanços tri-
mestraes, o fixar e distribuir dividendos, ou-
vido o consE lho fiscal

d) assistir, representada pelo menos por
um do seus membros coujunctamente com
os fiscaes do Governo, ás extracções das lote-
rias, assignando as actas respectivas

e) autorizar, realizar e ratificar qualquer
contracto, tendo por objecto as operações so-
ciaes

r) prover os cargos e empregos e marcar os
ordenados e fianças que devam prestar os
empregados, bem como suspendel-os e demit-
til-os;

g) determinar o estabelecimento ou esta-
belecimentos bancarios que devam ser depo-
sitarios dos fundos sociaes;

h) confeccionar os regulamentos internos,
approval-os e fazel-os executar;

i) examinar todos os negocioe da sociedade,
sua escripturação e estado da caixa;

j) deliberar em geral sobre tudo o que in-
teressa a sociedade e que não for da priva-
tiva compotencia da assemblea geral.

Pa rag repilo unico . Todas as deliberações
da directoria serão tomadas por maioria de
votos.

Art. 19. Ao director-presidente compete
especialmente:

a) representar a sociedade em juizo e fera,
dello, podendo constituir mandatarlos;

b) convocar as reuniões da directoria e
conselho fiscal e as das assembléas gemes de
accionistas sempre que o resolva a directoria,
cabendo-lho presidil-as;

c) assignar com o directorsomanario todos
os titules de responsabilidade da sociedade,
bem como cheques, saques, acceites e endos-
sos do lettras, o individualmente toda a
correspondencie da sociedade. As cautelas
representativas das acções levarão a assigna-
tura dos tres directores;

d) impor multas aos empregados, na fôr-
ma dos respectivos regulamentos;

e) distribuir de accordo com a directoria
o serviço e expediente da sociedade entre
todos os empregados, mareando a cada um
sua categoria em relação ao emprego qne
exercer.

Art. 20. A directoria, sem prejuizo do
serviço e expediente que possam prestar
diariamente todos os seus membros, designará
um director semanario com o fim de auxiliar
em suas funcções ad presidente, assignar com
elle os documentos a que se refere a lettra-
c— do artigo anterior, e assistir aos sorteios.

Art. 21. No caso de ausencia de mais de
um director, o dirsctor restante chamará
para auxilial-o um membro do conselho
fiscal.

Art. 22. Os membros da directoria per-
ceberão cada um, mensalmente, o ordenado
fixo de deus contos de reis, cabendo mais ao
director-presidente. durante o exercicio
prosidencia, a gratificação de quinhentos mil
reis mensaes, a qual, ausente ou impedido o
presidente, tocará ao director que o sub-
stituir.

Art. 23. A directoria nomeará um ge-
rente a quem incumbirá a administração in-
terna da companhia ; elle será o chefe do
pessoal, cujas funcOes distribuirá de confor-
midade com os regulamentos internos, fa-
zendo executar as resoluções da directoria e
recebendo e fazendo cumprir as ordens de
seu presidente.

Art. 24. O gerente deverá caucionar o
cumprimento de suas obrigações com o de-
posito de mil acções integralizadas da com-
panhia.

CAPITULO V
Do conselho fiscal

Art. 25. O conselho fiscal, tendo todas as
attribuições que por lei lhe competem, é com-
posto de troa membros offectivos e ti-es sup-
plantes, eleitos annualmente por escrutinio
secreto e maioria de votos pela assembléa
geral ordinaria.

Art. 26. Incumbe especialmente ao con-
selho fiscal:

a) reunir-se ordinariamente uma vez por
trimestre em sessão para se informar dos ne-
gocies da sociedade, devendo examinar o es-
tado da caixa o da escripturação e em geral
da situação da companhia, do que se lavrará
uma acta em livro especial, especificando em
que consistiu o exame e qual o resultado
deste ;

b) emittir parecer escripto sobre o resul-
tado das operações trirnestraos da companhia,
distribuição de dividendos e nos demais casos
determinados em outras disposições destes
estatutos;

c) ernittir parecer escripto sobre os as-
sumptos que lhe forem submettidos a con-
sulte pela directoria, bem como reunir-se
extraordinariamente, sempre que for conve-
niente, ou for convocado pelo presidente da
sociedade.

Art. 27. O conselho fiscal poderá valida-
mente funccionar achando-se presente a
maioria de seus membros.

Art. 28. O conselho fiscal exigirá da di-
rectoria a convocação de uma assembléa ge-
ral extraordinaria quando, do exame da si-
tuação da companhia, verificar que se acham
compromettidos os interesses socians de ma-
neira a pôr em perigo a existencia da socie-
dade. No casa de não ser feita a convocação
solicitada, de accordo como que acima se pre-
screvo, dentro do prazo de oito dias, cumpre
ao conselho fiscal faz_il-a, para dar conta cir-
eumstanciada do occorrido á assembléa, afim
de que esta determine a respeito como en-
tender conveniente.

Art. 29. Entende-se resignar o cargo do
membro do conselho fiscal aquelle que deixar
de comparecer som motivo justificado a duas e")
sessões ordinarias consecutivas, salvo licença
da directeria, que a poderá conceder até ti-es
mezes, chamando um dos supplentes para oot
eu par o lugar, caso a mesma directoria en-
tenda necessario o funccionamento do con-
selho com todos os seus membros.

Em caso de licença, o membro licenciado
perderá, durante a sua ausencia, si for sub-

Art. 3. 0 O fim da sociedade é unicamente
explorar e executar contractos de loterias.

Art. 4. 0 Na exploração de loterias poderá
a sociedade,alem dos systemas commummente
conhecidos e usados, adoptar para as extrac-
ções qualquer outro que á directoria pareça
convir aos interesses da companhia.

Art. 5.° Nenhuma operação alheia ao seu
fim poderá fazer a companhia, salvo as rela-
tivas ao emprego do fundo do reserva.
(Art. 49.)

Art. 6.° A companhia principiará suas
operações explorando o contracto do Estado
de Sergipe em favor dos hospitaes do Rosa-
rio e Maroim ou outros contractos que ve-
nha a adquirir.

Art. 7." A companhia poderá adquirir ou
explorar outros contractos, ficando para esse
fim autorizada a directoria, ouvido o cense-
Belho fiscal.

CAPITULO III

Do cdpital social e dds acções

A.rt. 8.° O capital da companhia é de
2.000:000$ (dous mil contos de réis) distri-
buido em 40.000 acções nominativas do 50$
cada uma, ficando autorizada a directoria a
converter as acções nominativas, ou parte
delias, eu acções ao portador, á vontade do
accionista..

Art. 9•0 Este capital social é constituido
na fôrma, seguinte: 1.800:000S em acções
integralizadas, representados pelo centrado
de loterias do Estato de Sergipe,já adquirido,
devidamente avaliado por louvados nomeados
pela assembléa geral de accionistas o com
approvação da mesma, com que entram os
accionistas Bernardo Caymari, Tertuliano
Ramos, José Augusto de Araujo, Fredarico
R. Vidiella, Dr. Francisco Ribeiro de Moura
Escobar, Dr. José Joaquim Coelho de Freitas
lienriques, commendador Antonio José Go-
mes Pereira Bastos, Francisco Barbagelata e
Dr. Ladisláo A. de Almeida Fortuna, e
200:000$, em dinheiro, subscriptos per diver-
sos accionistas na assembléa geral de 31 de
maio proximo passado.

Art. 10. A posse das acções por si et:,
constitue" completa adhesão e sujeição ao
disposto nestes estatutos e na legislação em
vigor.

CAPITULO IV

Da administraçab da sociedade

A rt. 11. A sociedade será administrada
por tres directores, sendo um presidente,
ele iffa pela assemblea geral de accionistas em
esciestinio secreto e por maioria absoluta de
votc'g.

l'.° Os directores servem por quatro
annos e podem ser reeleitos.

ees Cada director, antes de entrar em ex-
°meio, deve garantir a sua gestão com a
caução sio mil acções da sociedade, a qual
será feita no respectivo livro de transferen-
cias, sem que possa ser levantada até que
sejam pres tadas e apnrovadas suas contas
pela assemb léa geral de accionistas.

O director que não prestar a caução dentro
cio prazo de .quinze dias, entende-se não ter
meei:nado a no meação do cargo.

Art. 12. Cosisidera-se haver resignado o
cargo o director que deixar de exercer as
respectivas funcab-ee por mais de trinta dias,
salvo caso de mo1est3a comprovada, ou outra
causa justificada, a juizo da directoria, e
salvo tambem o caso de licença, que a dire-
cto ria poderá conceder.

Art . 13. Quando por motivo de feneci-
mento ou resignação do cargo verificar•se
alguma vaga de director, a directoria a pre-
ench.erá provisoriamente com um accionista
que eeteja no caso de realizar a caução de que
trata ci art. 11, at ,\ a reunião da primeira
assembl éa geral de accionistas ordinaria ou
extraordivaria, que elegerá novo director,
devendo este servir pelo tempo que faltava
ao director substituido.
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stituido, os vencimentos a que tiver direito,
os quaes, neste caso, serão pagos ao seu sub-
stituto.

Art. 30. Os membros do conselho fiscal per-
ceberão 200$ por mez, cada um.

Paragrapho unico. Só podam ser eleitos
membros do conselho fiscal accionistas que
possuiroin pelo menos 109 acções da socie-
dade, as quaes serão caucionadss na respe-
ctiva thesourariaemquanto exercerem o cargo.

CAPITULO VI

Da assrmblda geral

Art. 31. A assernbléa geral legalmente
constituida é formada pelos accienistas pos-
suidores de 20 ou mais :Lcções inscriptas
registro da companhia, pelo menos 39 dias
antes da reunião.

Art. 32. Os accionistas que possuirem
menos de 20 seções poderão assistir ás reu-
niões, discutir, mas não vorat.

§ 1. 0 Cada grupo de 20 acções dá direito
a um voto.

§ 2.° O accionista por acções ao portador
deverá deposital-as na thesouraria da socie-
dade, mediante recibo, cinco dias antes do
designado para a reunião, para poder exer-
cer o seu direito de voto ; e o que as tiver
caucionadas depositará, para o mesmo offeito
e dentro do mesmo prazo, o titulo conoproba-
torio da caução.

§ 3.° As procurações passadas por accio-
nistas para serem representados na assem-
bléa geral só pelarão ser outoagadas a
accionistas, devendo conter poderes especiaes
e ser apresentadas no escriptorio da compa-
nhia, até a vespera, pelo menos, do dia annun-
ciado para tal fim.

Art. 33. As transferencias das acções
ficarão suspensas cinco (lias antes do annun-
ciado para a reunião da assembléa.

Art. 34. As deliberações da aasembléa
geral, tomadas nos termos da lei, obrigam a
todos os accionistas, ainda que ausentes ou
dissidentes.

Art. i5. A assembléa geral ordinaria reu-
nir-se-ha no mez de agosto de cada ar, no, e a
oxtraordinaria nos casos seguintes :

1°, quando a sua reunião houver sido re-
querida á directoria por accionistas possui-
dores do acções que representem como mi-
nimo o quinto do capital social ;

2°, quando a directoria entender conve-
niente;

3°, quando o conselho fiscal entendor que
(leva ser convocada por haver °acorrido o mo-
tivo previsto no art. 28.

Art. 36. A asseinblea geral °Minaria será
convocada pela imprensa, com antecedoncia
nunca menor do 15 dias do designado para a
reunião. A extraordinaria o será com ante-
dencia. não menor de cinco dias.

Art. 37. A assembléa geral ordinaria po-
derá deliberar, estando presente um numero
de accionistas que pelo monos represente a
quarta parte do capital social.

Art. 33. Não se reunindo no dia desig lado,
polo imenos o numero de accionistas exigido
no artigo anterior, será convocada nova reu-
nião com cinco dias de antecedenda daquelle
em que for designado para esse fim, publi-
cando-se annuncios de convocação pela im-
prensa. Si ainda nessa sagunda convocação
não se reunirem accionistas qua representem
o capital exigido no artigo anterior, con-
vocar-se-ha uma terceira reunião com an-
maneios do cinco dias, deolarando que se leli-
borará nessa terceira reunião, qualquer que
seja a somma do capital representado lelos
accionistas quo comparecerem.

Art. 39. A assembléa geral que tiver de
deliberar sobre o objecto referido em algum
dos casos expressos no art. 131 do regula-
mento a que se refere o decreto n. 434, de 4
do julho do 1891, só poderá deliberar valala-
mente achando-se presentes accionistas que re-
presentem polo menos dous terços do eap tal
social.

§ 1. 0 Si nem na primeira, nem na se-
gunda reunião comparecer o numero de ac-

cionistas acima exigido, convocar-se-ha ter-
ceira reunião, com a declaração de que a
assembléa deliberará, seja qual for a somma
do capital representado pelos accionistas pre-
sentes nessa terceira reunião.

§ 2. 0 Neste caso, além . dos annuncios, si
as acções forem nominativas, a convocação
se fará tamboris por meio de caras; e em tal
hypothese as deliberações serão tomadas pela
maioria dos accionistas presentes, qualquer
qua seja o capital que representam.

Art. 40. Os membros da directoria não
poderão votar sobre os balanços, invent trios
e contas que apresentaram, nem os do con-
selho fiscal sobre seus pareceres.

Art. 41. Quando a assemblés, tiver que
occupar-se da eleição da directoria ou do
conselho fiscal, bem coma da alteração destes
estatutos ou liquidação da sociedade, a vota-
ção será por escrutinio secreto, cantando-se
um voto por cada 20 acções.
• Art. 42. A assembloa geral ordinaria terá
por fim especial tomar conhecimento do pa-
recer do conselho fiscal, examinar, discutir e
resolver sobre o relatorio da directoria e
parecer dos fiscaes, inventados, balanços e
contas annuaes dos administradores, e bem
assim proceder á eleição do conselho fiscal e
da directoria quando esta deva realizar•se, e
em geral inteirar-se de todos os assumptos
relativos á boa marcha dos ne,gocios sociaes.

Art. 43. A assembléa geral extraordina-
ria só poderá tratar do objecto para o qual
tiver sido convocada.

Art. 44. Serão admittidos a votar nas as.
sembléas geraes:

1°, o tutor pelo tutelado o o curador pelo
curatelado;

2', o marido por cabeça da mulher, e os
paes pelos filhos menores;

30, o socio da firma commercial pela mesma
firma;

4°, o representante da administração das
sociedades anonymas ou corporações;

5°, o inventariante pelo acervo Pro-indi-
-viso;

6°, os syndicos pelas massas fallidas.
Art. 45. A assembléa geral ordinaria será

presidida pelo presidente da companhia, ou,
em sua falta, por seu substituto legal em
exercicio, ou por um accionista por elle con-
vidado, o qual escolherá e chamará a dous
outros accionistas para secretarios.

Art. 46. A approvação balanço e contas
feitas sem reservas importa a ratificação dos
actos e operações relativas, salvo caso de
erro, dolo, fraude ou simulação posterior-
mente descobertos.

Art. 47. Um mez ant is da data designada
para a reunião da assembléa geral ordinaria,
a directoria annunciará pela impreusa fica-
rem á disposição dos socios, na sede da com-
panhia, todos os documentos exigidos pelo
art. 147 do regulamento que baixou com o
decreto n. 134, de 4 de julho do 1891, e até
a vespera, o . mais tardar, da sessão convo-
cada, será publicado pela imprensa o relato-
rio da directoria e parecer do conselho fiscal.

Art. 48. Até trinta dias depois da reunião
da assembFet geral, a directoria publicará pela
imprensa a acta da respectiva sessão. As
actas das sessões das assombléas gentes em
que se houver deliberado sobre alterações do
estatutos, augmento do capital ou liquidação
da companhia, serão publicadas no Diario
Official e archivadas na Junta Commorcial,
sondo depositado no Registro Geral de Hypo-
thecas o exemplar do Diario Offic ; , 1 em que
se houver feito a publicação.

CAPITULO VII
Do fund) de resecna e dos dicidwdos

Art. 49. Do lucro liquido de cada trimes-
tre tirar-se-hão 20 0 /. para constituir o fundo
do reserva destinado axclusivamente a fazer
face ás perdas do capital social o a reconsti.
t uil-o.

§ 1.° A deducção da quota de 20 0/,, de que
acima se trata. cessara ~ente quando o
fundo de.reserva attiugir a quinhentos contos
de reis.

§ 2.° A importancia do fundo do reserva
será invertida em valores de primeira ordem
e do immodiata realização, com audiencia.
conselho fiscal.

Art. 50. Depois de deduzidos dos lucros
liquidos, verificados em cada trimestre, os
20 o/s do fundo do reserviosepararse-hão G Vo
para serem distribuidas pela seguinte forma.:
2 0/„ para o director-presidente, 1 1,4 0/0 para
cada um tios outros directores e 1 0/0 para o
gerente. a titulo de gratificação, dividindo-se
o restante por igual entre as 40.000 acções
do capital social, de accordo com o conselho
fiscal, passando qualquer excedente que re-
sulte á conta de-lucros suspensos.

Art. 51. Os dividendos serão distribuidom
trimestralmente . Os dividendos não recla-
mados no vencem juros; e não sendo cobra-
dos por quem tiver direito, dentro do prazo
de cinco annos, coutados do dia da publicação
dos annuncios, serão considerados como re-
nunciados em favor da companhia, e seus
importes serão levados á conta do-fundo de
reserva-si este não estiver completo, ou, si
o estiver, passarão á conta de-lucros sus-
pensos.

CAPITULO VIII
Da dissoluçlro c ligaidaçeto de companhia
Art. 52. A companhia poderá ser dissol-

vida:
1.° Pela terminação do prazo de sua du-

ração, si o contrario não fõr resolvido pela
assembléa geral.

2. 0 Por consenso unanime dos accionistas,
manifestado em instrumento publico ou par-
ticular.

3.° Por deliberação da assembléa geral.
4.° Por insolvabilidado ou cessação de pa-

gamentos.
5.° Manifestando-se impossibilidade de pre-

encher os fins sociaes.
6.° Em caso de perdas que absorvam dons

terços do capital social, além do fundo do
reserva.

Art. 53. A liquidação far-se-ha de accordo
com a lei. Terminada que seja a liquidação
a proposta á partilha, serão todos os traba-
lhos apresentados á assembléa geral, convo-
cada extraordinariamente para sua appro-
vação.

CAPITULO IX

Ilisposições geraes

Art. 54. O anno social termina em 30 do
junho, sendo considerado primeiro anuo todo
o tempo que decorrer desde a installação da
companhia até 30 do junho de 1900.

Art. 55. A comp alfaia poderá construir ou
adquirir em propriedade um predio para sua
sede, para cujo fim fica desde já autorizada a
directoria.

CAriTutO x
Disposiçães transitoriis

Art. 56. Os accionistas, pelos presentes os-
tatutos, nomeiam directores e membros offo-
cti vos o suppleutes do conselho fiscal os se-
guintes senhores:

Directores

Bernardo Caymari.
José Augusto de Araujo.
Tertuliano Ramos.

Conselho fiscal
Commmendador Antonio José Gomes Perei-

ra laastos.
lir. José Joaquim Coelho de Freitas Hen-

riques.
Dr. (MIAU, A. de Almeida Fortuna.

applen les
Dr. lienrique Autran da Matta e Albu-

querque.
Fructuoso Antonio Botelho.
Hermenogildo Ferreira Nunes.
Art. 57. Fica a directoria autorizada desde

já e investida de poderes especiaes para pra-
ticar todos os aeteS necessarws, no intuito de
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entrar a companhia no mais breve tempo
possivel na posse legal do contracto, que
constitue parte do capital social, e de quaes-
quer outros que venha a adquirir.

Os accionistas que assignam estes estatutos
assumem a responsabilidade que lhes é attri-
bu ida.

Rio de Janeiro, 8 de junho de 1899. —
B. C ri wari	 ulia;ro 1e , m0,.—.Toçè An.
gystf, .`.ranio, por prociirneão de Pradaria')
R. Vidinha. It. l'aumari.—Dr. Frarcisco R;•
beiro de _Voara 1,...Tol),r.-1.1r. Josc : Joaquim.
Coelho (1 , ' Freitas Ilenriques.—Commendudor
An , mio Jose; fo,oes Pere ; ra Itastos.—Fran-
risco Darbagela t a.—Dr. Ladi:1(11 A. de Al-
meida Foriti,,a.

CERTIDÃO DE DEPOflTO

Certifico que foram hoje arehivados nesta
repartica... sol) n. 2.010, em virtude da des-
pacho da Junta Cominareis!, os estatutos o
mais documentos constitutivos da Compa-
nhia Loterias de Hen-licencia.

Secretaria da Junta Co:mareia./ ia Capi-
til Fadar 11, 13d3j unho de 189?. O sed.etario,
cear d.! Wireira. Estavam 2 esta nipilhas, no
no valor do 5g.ei0e, devidamente inutilizadas,
e ao leda o carrinho com os (I Za rea <Junta Com-
marcial ila Capital da Republica dos Eatad is
Unidos do Itr,tzi I» e com as armas nacionaes
COM OS diZ I TE'S—Or leha e Progres,o.

eEitripÃo
Certifico que os administralores da Com-

panhia Lotarias de Bena l leencia são os se-
guintes senhoras, que abaixa nomeio, caia
indicação das profissõs e rnora.das,a saber:

fljcc'ir 's

Barnardo Caymari, presidente, commer-
cistite, residente nesta Capital Federal.

Tertuliano Ramos, fa.zendeiro, residente
nesta .

Commandador José Au gusto de Araujo,
capitalista, resident nesta.

Consdho Fiscal
Commendador Antonio José Gomes Pereira

R:stos, commerciante. nesta residente.
Dr. José Joaquim Coelho de Freitas Henri-

ques, medico, nesta residente.
Dr. Ladisláo A. do Almeida Fortuna, ad-

vogado, nesta residente.
Supple;tes

Dr. Henrique Autran da Matta, e Albu-
querque, capitalista, nesta residente.

Fructuoso Antonio laitelho, commerciante,
nesta residente.

Hermoneeildo Ferreira Nunes, cominar-
ciante, nesta residente.

Rio, 19 de junho • de 189:1.— Tertuliano
Ramos, director.

Complamiltirk iln ntmretien

ACTA DA AS,WMFILEA GERAL EXTRAORDINARIA
DA COMI, \NUL\ ANTARCTICA PAULISTA. REA-
LIZADA EM 16 DE JUNI10 DE 1809.

Aos 10 dias do mez de junho do anno de
1809, ás 2 horas da tarde, reunidos no escri-
ptorio da companhia, á rua Formosa ri. 1, 14
accionistas, representando 10.091 acções, no
valor de 1.609: l00000, conforme as assigna-
turas no livro de presença, o presidente da
directoria declara legalmente canstituida a
assembléa e convida os Srs. accionistas a ac-
clama retn o presidente da a.ssembléa, conforme
determina o art. 20 dos estatutos.

Acclaniado presidente o aceionista Sr. Adam
vau Bulow, que toma assento na respectiva
cadeira, convida para secretaries os acio-
nistas Srs. Gabriel Rebouças e Pedro Hardt,
que tomam as-ente á mesa.

O Sr. presidente diz que o dm da presente
reunião de asseinblen, geral extraordinaa ia,
CO!] forme a convoração fel ia pela imprensa,
é para os Srs. accionistas tomarem conheci-

mento e resolverem sobre as propostas da di-
rectoria para augmento do capital social e
reforma dos est .itetàs da companhia e que,
achando-se sobre a mesa estes documentos,
acompanhados do parecer do conselho fiscal,
vai, mandar preceder á leitura dos mesmos.

O Sr. secretario lé : — Proposta para an-
gmento do e3pit )1— Srs. accionistas—Pelo
balare:) e relatorio do a imo findo em 31 de
dezembro proximo passado e que foi por vOs
approvado na aseenblés geral ()Minaria rea-
lizada em 27 de abril do corrente anu a ti-
vestes occasião de verifi :11. a necese'dade do
augmentar o capital da companhia, lembrado
pela directoria naqaolles doeumeatos.

Julgando impreseindivel aquella medida
pela, insufficiencin do actual capital, não só
para acudir de prometo aos seus compro-
missos. cama tameem para attender ao mo-
vimenta crescente do nossa industria, au-
enien19 h fabrica a para ampliar a s opera- •
ções cornmereeies da e anpanhia.

Assine a dita ctoria, de a cordo e ou a lei-
que reg('as soeialades anonymas (a ri,. 01. do
der:I elo ri.4e4. de . 1 de lune) de 1eV1) apre-
senta á vos;,a a.pprovaçã . ) a seguinte

Proposta
Fica eleva . lo a 2 0i: 0u o capital da com-

panhia, divi hP em :navio aceões (I,k valor
nominal mli lo. cada uma, intaeraliz ida. A
emissão das 17.ed0 nee-e35 pira. o enpletar o
capital atuemmtado, serãa de pree,rencia
distribuidas pet m actues accionistasma pro-
porção das que aatualmente paesuem.

As chama/11e ou entradas de capital para
integralização destas acções, serão feitas pela
directoria eu eeick ella achar conveniente,
não só quanto á época, como tamhem quanto
á porcenta gem, sendo facultativa a sua in-
tegralizaço enteei pada. A primeira entrada
de ::0 ei„ (lu por acção, será feira dentro
de 3o dias, a contar desta data e a terminar
em 10 da julle) proximo futuro, devendo os
Srs. accionista e , dentr) deste prazo, realiza-
rem suis entradas, sob p )na de, na falta,
serem as acçecs dadas a quem quer que seja.

S. Paulo. 12 do julho de 18a9.— A4rubal
Alegava do NasciMento.— Antonio Qw,iroz
dos Santo a—A . V. Bulomr.

Pa,.eur do eo;iselho fisc

Srs. accionista.;
Examinaria) a proposta da directoria para

auginialio d; eleita! e verificando a IIPCOS-
sjda. rie de tal :memento, pelas rIzeies dadas
na mesma propaeta, somos de parecei . que
deve alta s approvada pelos Srs. accia-
nistas.

S. Paulo, 1? de junho de 1899.— G. Dela-
mare.—Emil Leuc..he.— Theodoro Sampaio.

Pr,pos'a para reforma dos estatutm

Srs. accionistas
Julgando necessarias algumas alterações

noe estatutos da companhia, a directoria
sujeita á vo ssa approvaeão o seguinte

»roi elo de refoPma dos e.,'atu/os

Ao art. 2.°—Accrewente .so : VI. Fabricar
garrafas para uso da fabrica e para venda.

CAPITULO 11

Capit ri c doS acçiies

O art.-4- Fique assim redigido : O capital
social eica elevado a 3.500:U00$, dividido em
35.n0a acções, integralizadas com o valor de
10i)s'-' cai a uma.

Ao art. 19. No final, em vez de-700.e; m e n-
saes—diga-se— 1:500$ mensaes.

Fica a directoria autorizada a requarer do
Governo a approvação destas emendas.

8. Paulo, 12 de junho do 18e9.— Asdruhal
Avgasto do Nascimento.—Antonio Queiroz dos
Samos.—A. vo;,. Bulow.

Parecer do roa ;alho fiscal
Srs. eedmistas
Examinando a praia sta apresentada pela

directeria para relorma ( os estatutes, o con-

sellio fiscal, achando justa a reforma e im-
prescindivel o augmento do capital, é de
pare,:er que seja ella approvada pelos
Srs. accionistas.

S. Paulo, 12 de junho de 1899.— G. Dela-
mare.—Emil Leuche.—Theodoro Samplio.

Terminada a leitura das propostas, o Sr.
presidente declara que está em discussão a
primeira das propost is lidas, isto e, a que
trata de augmertto de capital ; nin guem pe-
dindo a palavra, o Sr. presidente encerra a
discussão e, posta a votos, é unanimemente
approvada.

O Sr. presidente declara que está em dis-
cussão a segunda proposta. que trata da re-
forma dos estatutos ; ninguein pedindo a pa-
lavra, é pelo Sr. presidente encerrada a dis-
cussão e, eia seguida posta a votos, á unani-
memente a pprovada.

O Sr. prcsidanta declara findos os traba-
lhos para cujo fim lias el. se reunido a presente
assembléa geral extr kordinaria e suspende a
sessão para ser lavrata esta acta.

Reaberta a sessã ), é lida e sem discussão
approvada a pses alta acta, que é assignada,
por m i in,secretario,e por tolos os accionistas
presentes.

Terminando a sess,"ío ás 3 horas da tarde
com a declaração do Sr. prosidente:—Estão
encerrados os trabalhos da assemblea geral
extraordinaria da Companhia Antarctica Pau-
lista.

S. Paulo, 15 de junho de I899.—A. :roa Be-
hee.—Gabriel Reboaças.—Peíro

Leuehe.— A.Zerr,,n;!er.—Zer-
rener,Bulow&Pomp.—G.Delantare.—Them-
doro Sampaio.— Antm!^o Queiroz dos Santos.
—.binuario Guimarães. por seus filhos Maria
o Mario.— Asdrubal Augusto do Nascimento.

Copiado e conferido do original.— Pedro
lIardt,	 secretariii.

ANNUNCIOS

Companhia Antaretica
"Paulista

CHAMADA DE CAPITAL

São convidados os Srs. accionistas desta
c nnpanhia e fizerem a primeira entrada de
30 ou 30$ por acção, no eseriptorio da
companhia, á rua Formosa n. 1, dentro de
30 (lias, a contar desta data o a terminar no
dia 16 de julho proximo futuro.

Os Srs. accionistas deverão fazer a refe-
rida entrada dentro deste prazo, sob pena de,
na falta, serem as acções da nova emissão
para au,gmento de capital dadas a quem quer
que seja, conforme resolveu a assemblea
geral extraordinaria hoje realizada.

S. Paulo, 16 de junho de 1899.-0 presi-
dente, Asdrub.t1 Augusto do Nascimento.

Companhia, Estrada de Ferro
..ratzlo Rio Grande

Convoco os Srs. accionistas a se reunirem
em asseinblóa geral ordinaria, no dia 22 do
corrente, ao meio dia, no salão do flanco da
Lavoura e do Coininercio do Brazil, á rua
Primeiro de Março n. 61, para approvação
de contas do exercido de 1898 e eleição do
conselho fiscal e supp/entes.

Rio do Janeiro, 6 da junho de 1899. —
A. A. Fernandes Pinheiro, presidente.

Imprensa Nacional
Acham-se á venda na thesouraria deste

estabelecimento as segui ates publicações:
Consolidação das Leis da Justiça Federal,

ao preço de I0; Lei do Orçamento vigente
a 1$ e Accordãos do Supremo Tribunal Fe-
deral de 1897, a 6$ cada exemplar.

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional - 1899


